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Assunto: Sigiloimpostonadivulgaçãodosdadosreferentesa acçõesde erradicaçãoda doençado

NemátododaMadeiradoPinheiro

Destinatário:MinistériodaAgricultura,DesenvolvimentoRurale dasPescas~J.ht,deiRIUttÚw;t1ode rf>~t:ex"f1~. à
c:'za" cSe<'.wlália. da 91l.csa.,

Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A doençado Nemátododa Madeirado Pinheiro(NMP),detectadaemPortugalem 1999,controladae

limitadaà peninsulade Setúbalaté2005,evoluiunosúltimosanosparatodoo territóriocontinental,

colocandoPortugalperanteumgraveproblemaeconómico,ambientale social.

De facto,em Abril de 2008o surgimentode novosfocosde nemátodona regiãoCentroalertou

associaçõesdeprodutores,deindustriaise decomerciantesdemadeirade pinheiro.À época,o Ministro

daAgriculturasugeriaquePortugal"nãotinhameiosparacombatera praga"e queo combateseriada

inteiraresponsabilidadedosproprietáriosflorestais.

Paralelamente,Portugalinformavaa ComissãoEuropeia(C.E.)que, em Junhode 2008,concluiuque "as

medidasadoptadas(oo.) [emPortugal]sãoinadequadase quenãosepodecontinuara excluiro risco

imediatode propagaçãodo NMPpara forade Portugal'esclarecendoaindaque planoportuguêsde

vigilânciadadoençaera"insuficiente",

Nestesentido,a Portarian,o553-8/2008,de 27/06,veio reconheceroficialmentetodo o território

continentalcomo"zonaafectada"peladoençado Nemátododa Madeirado Pinheiro,passandoa ser

obrigatóriootratamentoa altastemperaturasdetodaa madeiradepinhobruta,produzidaemPortugal.

Mesmoassim,a C.E. foi informadaporoutrosEstados-membrosqueentreo períodode Agostoe

Novembrode2008foramencontradoscasosdemadeirainfestadacomNMPemremessasportuguesas,
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Em consequênciaforamintroduzidasnovasexigênciasde protecçãosanitáriacontraa dispersãodo

NemátododaMadeiradoPinheiro.

Entretanto,no âmbitodas acçõesde luta contrao Nemátododa Madeirado Pinheirotomou-se

conhecimentoque o Governo,ao contráriodo que se verificouno Invernode 2007/2008que

injustificadamentenãoefectuouqualqueracçãodeerradicaçãodadoença,promoveuo estabelecimento

de um protocoloentreentidadescomvistaa eliminartodasas coníferashospedeirasdo NMPque

apresentemsintomasdedeclínio.

Estranhamente,o protocoloestabelecidoentreentidadesestataise outrasentidadescomosejam

cooperativas,estruturasde baldiosou organizaçõesde produtoresflorestaisexigeporpartesdestaso

sigilodosdadosresultantesdasacçõesdeerradicação.Mais,a cláusulaemquestãoesclarecequeesses

dadossãopertençadaAutoridadeFlorestalNacional(AFN).

Estacláusulade sigiloqueagorao Governoquerimporàs associaçõese organizaçõesde produtores

florestaismaisnãoé queumatentativadeesconderdo paísa realdimensãodo problemae comisso,

encobriraformaatabalhoadae incompetentecomogeriuo problemadadoençadoNMP.

o Governoquertaparo solcomumapeneira,impondoumainaceitávele intolerável"leida rolha".

Maspior,quemnãoconcordarcomestaabordagem,istoé como silêncioimposto,nãopodeassinaro

respectivoprotocoloe, consequentemente,nãorealizaacçõesde controloe erradicaçãoda doença.O

paísficaassimmaisvulnerávele expostoà propagaçãodestapraga.

Ficamosaindaa saberque apesarde os protocolosteremsidocelebradosem Dezembrocom umadata

limite para a finalizaçãodos trabalhosde erradicaçãoaté 30 de Abril de 2009, os planosde acções

apresentadospelasassociaçõesà ANFaindanãomereceramqualquertipodedecisão.

Faceao expostoos deputadosabaixoassinados,ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentais

aplicáveis,solicitamao Governo,por intermédiodo MinistériodaAgricultura,DesenvolvimentoRurale das

Pescas,os seguintesesclarecimentos:

1. Deuo SenhorMinistrodaAgricultura,DesenvolvimentoRurale dasPescasalgumaorientaçãoao

IFAP,IPe à AFNnosentidodecondicionarosapoiosa concederàsassociações,à aceitação

porpartedestasde umacláusulade sigilonadivulgaçãode dadosresultantesdasacçõesde

erradicação?



ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

2. Emcasoafirmativo,qualafinalidadedestadecisão?

3. Nãoconsiderao SenhorMinistrodaAgricultura,DesenvolvimentoRurale dasPescasabusivae

injustificadaa ocultaçãodosdados?Nãoconsidera,aoinvés,queos portuguesestêmo direito

desaberquala realdimensãodadoençadoNemátododaMadeiradoPinheiro?

4. É verdadequeexistiramassociaçõese organizaçõesdeprodutoresflorestaisquenãopuderam

assinarestesprotocolosdecooperaçãopornãoconcordaremcoma cláusula5a,queinstituio

deverdesigilo?

5. Emcasoafirmativo,quemzelaagorapelocontroloe erradicaçãodadoençadoNMPnasáreas

deinfluênciadestasorganizações?

6. É verdadequeos planosde acçãoapresentadospelasassociações,ao abrigodestesprotocolos,

aindanãoforamsequervalidadospelaAFN?

7. Emcasoafirmativo,talsignificaquenãovaisercumpridoo prazode30deAbrilde2009paraa

finalizaçãodostrabalhosdeerradicação?

8. É ou nãoparao MinistériodaAgricultura,DesenvolvimentoRurale dasPescasumimperativo

nacionala rápidaresoluçãodesteproblemaquetemcolocadotãogravesproblemasà economia

nacional?

Paláciode SãoBento,20de Marçode 2009.
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